
 

                                                            DECRETO N°189/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 7º da Lei Municipal 

nº 1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A: 

 

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

23.637,00 (vinte e três mil, seiscentos e trinta e sete reais ) junto ao orçamento geral do 

Município para o exercício financeiro de 2023, assim especificados: 

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0305- Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.1200.6.049- Manutenção da Proteção Social Básica 

000- Recursos Ordinários livres 

413-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita               R$       1.288,00 

 

08.243.0002.2.04800- Manutenção e aprimoramento do serviço de proteção social 

especial de alta complexidade  

000- Recursos Ordinários livres 

383-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                R$          991,00 

 

03.03- Fundo Municipal de Saúde 

10.305.1300.2.0380- Programas de Vigilância Epidemiológica  

303- Saúde 15% 

369-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita              R$         131,00       

 

10.301.1300.20350- Ações Estratégicas de Saúde da Família  

303- Saúde 15% 

317-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                 R$      786,00 

 

10.301.1300.2.0360- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 

303- Saúde 15% 

323-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$  2.032,00         

 

10.301.1300.2.045- Manutenção da divisão da estratégica de saúde bucal   

303- Saúde 15% 

328-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                     R$     61,00   
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10.302.1300.2.060-Pronto atendimento de urgência e emergência  

303- Saúde 15% 

348-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                      R$ 121,00              

 

10.304.1300.2.037- Programa de Vigilância Sanitária  

303- Saúde 15% 

362-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                      R$  61,00                

 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.08- Secretaria de Assistência Social  

08.243.1200.6.030- Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

000- Recursos Ordinários livres 

205-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                R$        591,00 

 

08.244.1200.2.05200- Manutenção das atividades de Assistência Social  

000- Recursos Ordinários livres 

223-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                 R$       391,00 

 

08.244.1200.2.02900- Manutenção do centro de convivência da família Cidadãos do 

Amanhã 

 000- Recursos Ordinários livres 

215-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$    1.121,00 

 

02.06- Secretaria de Infraestrutura 

15.451.1500.2.020- Manutenção dos serviços gerais urbanos   

 000- Recursos Ordinários livres 

152-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                  R$     3.100,00  

 

04.122.1.050.2.021- Serviços de Engenharia e obras públicas 

000- Recursos Ordinários livres 

139-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$     200,00  

 

02.01- Gabinete do Prefeito  

04.122.1050.2.003- Manutenção do gabinete do prefeito  

000- Recursos Ordinários livres 

5-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$    526,00       

  

02.02-Procuradoria Geral do Município 

04.122.1050.2004- Manutenção das assessorias diretas  

 000- Recursos Ordinários livres 

13-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$    270,00   

 

02.03- Controle Interno 
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04.124.1054.2.005- Sistema de Controle Interno  

000- Recursos Ordinários livres 

24-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$     270,00   

 

02.14- Secretaria de Esporte e Lazer   

27.812.1950.2.019- Manutenção das Atividades Esportivas 

000- Recursos Ordinários livres 

238-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                  R$     196,00 

 

02.07- Secretaria de Agric. Meio e Turismo 

20.606.1850.2.024- Manutenção da secretaria de agricultura meio ambiente e turismo 

 000- Recursos Ordinários livres 

193-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                   R$     396,00 

 

02.16- Secretaria de finanças 

28.846.2150.0.004- Encargos e obrigações especiais do município  

000- Recursos Ordinários livres 

277-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                    R$     66,00   

 

02.05- Secretaria de educação e Cultura  

12.361.1400.2.011- Manutenção do Ensino Fundamental 

103- 5%das transferências constitucionais     

 73-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                     R$ 8.100,00 

 

13.392.1450.2.018- Manutenção das atividades culturais  

000- Recursos Ordinários livres 

125-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                    R$   331,00 

 

12.361.1400.2.012- Manutenção do transporte escolar  

103- 5%das transferências constitucionais     

81-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                      R$   131,00   

 

12.122.1400.2.059- Manutenção das atividades das educação e cultura (ADM) 

 103- 5%das transferências constitucionais     

48-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita                        R$  2.477,00            
 

  Total                                                                                                                R$    23.637,00 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0305- Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.1200.6.049- Manutenção da Proteção Social Básica 

000- Recursos Ordinários livres 
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411-33.90.30.00- Material de Consumo                                                         R$      1.288,00 

 

08.243.0002.2.04800- Manutenção e aprimoramento do serviço de proteção social 

especial de alta complexidade  

000- Recursos Ordinários livres 

384-33.90.33.00- Passagens e despesa com locomoção                                  R$      991,00 

 

03.03- Fundo Municipal de Saúde 

10.305.1300.2.0380- Programas de Vigilância Epidemiológica  

303- Saúde 15% 

370-33.90.36.00- Outros serviços de terceiros - PF                                       R$   131,00 

 

10.301.1300.20350- Ações Estratégicas de Saúde da Família  

303- Saúde 15% 

319-33.90.36.00- Outros serviços de Terceiros – PF                                      R$   786,00 

 

10.301.1300.2.0360- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 

303- Saúde 15% 

2539-31.90.13.00- Contribuições patronais                                                    R$  2.032,00 

 

10.301.1300.2.045- Manutenção da divisão da estratégica de saúde bucal   

303- Saúde 15% 

329-33.90.36.00- Outros Serviços de terceiros –PF                                        R$    61,00 

 

10.302.1300.2.060-Pronto atendimento de urgência e emergência  

303- Saúde 15% 

347-33.50.4300- Subvenções sociais                                                                R$   121,00 

 

10.304.1300.2.037- Programa de Vigilância Sanitária  

303- Saúde 15% 

364-33.90.39.00- Outros Serviços de terceiros –PJ                                           R$ 61,00                    

 

 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.08- Secretaria de Assistência Social  

08.243.1200.6.030- Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

000- Recursos Ordinários livres 

204-33.90.30.00- Material de Consumo                                                           R$      591,00 

 

08.244.1200.2.05200- Manutenção das atividades de Assistência Social  

000- Recursos Ordinários livres 

222-33.90.30.00- Material de Consumo                                                           R$     391,00 

 

08.244.1200.2.02900- Manutenção do centro de convivência da família Cidadãos do 
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Amanhã 

000- Recursos Ordinários livres 

218-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros- PJ                                           R$   1.121,00 

 

02.06- Secretaria de Infraestrutura 

15.451.1500.2.020- Manutenção dos serviços gerais urbanos   

000- Recursos Ordinários livres                                                                         

148-33.90.30.00- Material de Consumo                                                           R$   3.100,00 

 

04.122.1.050.2.021- Serviços de Engenharia e obras públicas 

000- Recursos Ordinários livres 

138-33.90.30.00- Material de Consumo                                                           R$    200,00 

 

02.01- Gabinete do Prefeito  

04.122.1050.2.003- Manutenção do gabinete do prefeito  

000- Recursos Ordinários livres 

4-33.90.30.00- Material de Consumo                                                                R$     526,00 

 

02.02-Procuradoria Geral do Município 

04.122.1050.2004- Manutenção das assessorias diretas  

000- Recursos Ordinários livres 

12-33.90.30.00- Material de Consumo                                                              R$  270,00   

 

02.03- Controle Interno 

04.124.1054.2.005- Sistema de Controle Interno  

000- Recursos Ordinários livres 

23-33.90.30.00- Material de Consumo                                                               R$   270,00    

 

02.14- Secretaria de Esporte e Lazer   

27.812.1950.2.019- Manutenção das Atividades Esportivas 

000- Recursos Ordinários livres 

239-33.90.33.00- Passagens e Despesa com locomoção                                 R$      196,00  

 

02.07- Secretaria de Agric. Meio e Turismo 

20.606.1850.2.024- Manutenção da secretaria de agricultura meio ambiente e turismo 

 000- Recursos Ordinários livres 

192-33.90.30.00- Material de Consumo                                                            R$   396,00    

 

02.16- Secretaria de finanças 

28.846.2150.0.004- Encargos e obrigações especiais do município  

000- Recursos Ordinários livres 

276-33.90.30.00- Material de Consumo                                                             R$    66,00  

 

02.05- Secretaria de educação e Cultura  
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12.361.1400.2.011- Manutenção do Ensino Fundamental 

103- 5%das transferências constitucionais     

69-33.90.30.00- Material de Consumo                                                               R$  8.100,00 

 

13.392.1450.2.018- Manutenção das atividades culturais  

000- Recursos Ordinários livres 

123- 33.90.14.00- Diárias- pessoal civil                                                             R$    331,00 

 

12.361.1400.2.012- Manutenção do transporte escolar  

103- 5%das transferências constitucionais     

80- 33.90.14.00- Diárias- pessoal civil                                                             R$     131,00  

 

12.122.1400.2.059- Manutenção das atividades das educação e cultura (ADM) 

 103- 5%das transferências constitucionais     

  45- 33.90.14.00- Diárias- pessoal civil                                                            R$  2.477,00                                                                                                       

Total                                                                                                                   R$  23.637,00 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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